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PPrroocceessssoo  nnºº   10540.720420/2010­32 

RReeccuurrssoo  nnºº   001.861   Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº   2302­01.861  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

SSeessssããoo  ddee   19 de junho de 2012 

MMaattéérriiaa   CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  AIOP 

RReeccoorrrreennttee   MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

RReeccoorrrriiddaa   FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 150, §4º DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. 

Todos os fatos geradores apurados pela fiscalização houveram por ocorridos 
em  período  ainda  não  vitimado  pela  algozaria  do  instituto  da  decadência 
tributária.  

OFÍCIO DO TCM. ATO ADMINISTRATIVO. DOCUMENTO PÚBLICO. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. FÉ PÚBLICA.  
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza  os  atos  administrativos,  gênero  do  qual  o  Ofício  dimanado  do 
TCM  é  espécie,  configurando­se  este  como  documento  público,  faz  prova 
não  só  da  sua  formação, mas  também do  conteúdo  nele  consignado,  sendo 
vedado à União lhe recusar fé. 
Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
dessa presunção. 

LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  E  LEGALIDADE.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o 
notificado  o  ônus  de  desconstituir  o  lançamento  ora  em  consumação. 
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Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
desta presunção. 

AIOP. ÔNUS DA PROVA.  IMPUGNAÇÃO SEM ESTEIO EM PROVAS 
MATERIAIS.  

A  negativa  de  prestação  de  esclarecimentos  e  informações  ou  a  prestação 
deficiente autoriza o Fisco a lançar a contribuição previdenciária que reputar 
devida,  recaindo  sobre  o  sujeito  passivo  o  ônus  da  prova  em  contrário.  O 
Recurso pautado unicamente em alegações verbais, sem o amparo de indício 
de prova material, não desincumbe o Recorrente do ônus probatório imposto 
pelo  art.  33,  §3º,  in  fine da Lei  nº  8.212/91,  eis  que  alegar  sem provar  é o 
mesmo que nada alegar.  
AIOP.  RELATÓRIO  FISCAL.  NÃO  DISCRIMINAÇÃO  DOS  FATOS 
GERADORES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
Não incorre em cerceamento do direito de defesa o lançamento tributário cujo 
Relatório  Fiscal  deixar  arrolar,  de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores 
lançados, nas hipóteses em que estes  forem apurados a partir do exame das 
informações  prestadas  pelo  sujeito  passivo,  ou  por  este  declaradas  em 
documentos  público,  elaborados  pela  própria  empresa,  confeccionados  sob 
sua  orientação,  comando,  domínio  e  responsabilidade,  uma  vez  que  são  do 
seu inteiro conhecimento. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DÉCIMO  TERCEIRO 
SALÁRIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
A partir da edição da Lei n.º 8.620/93, é legítima a tributação em separado da 
contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário. 

A  verba  despendida  pela  empresa  a  título  de  décimo  terceiro  salário  não 
integra o rol numerus clausus de hipóteses legais de não incidência tributária 
consolidado  no  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº  8.212/91,  configurando­se  como 
rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição. 
Interpreta­se literalmente a legislação tributária que disponha sobre exclusão 
do crédito tributário e outorga de isenção. 

CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS  EM  RAZÃO  DO  GRAU  DE  INCIDÊNCIA  DE 
INCAPACIDADE  LABORATIVA  DECORRENTE  DOS  RISCOS 
AMBIENTAIS DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE.  

É  devida  à  Seguridade  Social  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  na 
forma estabelecida no art. 22, II da Lei nº 8.212/91.  
ÓRGÃO  PÚBLICO.  LANÇAMENTO.  CARACTERIZAÇÃO  DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
O  lançamento  de  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a 
remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais não tem o 
condão de estabelecer vínculo empregatício com a administração pública. Os 
efeitos  são  meramente  tributários  não  se  irradiando  sobre  a  esfera 
administrativa do ente público. 
PERÍCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO. 
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A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a 
prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do 
seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo­
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
Considera­se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de 
atender  aos  requisitos  previstos  no  inciso  IV  do  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72. 
Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado.  

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Jhonatas Ribeiro da Silva e Arlindo da Costa e Silva.  

 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 
Data da lavratura do AIOP: 28/10/2010. 
Data da Ciência do AIOP: 12/11/2010. 

 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Principal  mediante  a  qual  se 
formaliza o  lançamento  de  contribuições previdenciárias  a  cargo do município destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau 
de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho, 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  a  seus  segurados  empregados,  conforme 
descrito no Relatório Fiscal a fls. 268/275. 

Trata­se de Órgão do Poder Público Municipal que não possui regime próprio 
de Previdência Social. 

Relata  a  Autoridade  Lançadora  que  os  fatos  geradores  ora  lançados  são 
constituídos  por  diferenças  apuradas  entre  os  valores  de  salários  pagos  aos  segurados 
empregados que foram encaminhados ao TCM e os valores dos salários que foram declaradas 
nas GFIP. 
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Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 283/311. 

A Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Salvador/BA 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 314/321, julgando procedente o 
lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  18  de 
outubro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 323. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  325/335,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 

•  Que  o  lançamento  foi  realizado  na  forma  de  presunção,  haja  vista  que 
analisou  provas  emprestadas,  oriundas  do  Tribunal  de  Contas  dos 
Municípios  da  Bahia­TCM,  sem  que  houvesse  qualquer  tipo  de 
certificação;  

•  Cerceamento de defesa,  uma vez que não houve, no Auto de  Infração,  a 
individualização  dos  valores  tributados,  de  forma  que  o  Município  não 
pôde se manifestar sobre a legalidade do lançamento em razão dos valores 
não estarem individualizados;  

•  Que os documentos a serem utilizados na aferição  indireta, deveriam ser 
analisados pelos auditores fiscais no setor contábil da própria prefeitura, e 
não através de relatórios encaminhados pelo TCM, incorrendo o Fisco em 
violação aos princípios da legalidade e da razoabilidade; 

•  Que houve prescrição quinquenal do crédito tributário;  
•  Que  os  relatórios  não  identificam,  de  maneira  individualizada,  todas  as 

contribuições recolhidas pelo Município;  
•  Que a utilização dos valores referentes ao 13° Salário como incidente de 

contribuição previdenciária é inconstitucional;  
•  Que  a  contribuição  referente  ao  Seguro  de  Acidentes  de  Trabalho  é 

inconstitucional;  
•  Que  foram  incluídos  no  lançamento  valores  referentes  à  servidores 

contratados  ilegalmente pela antiga administração municipal, e deles não 
decorrem efeitos jurídicos trabalhistas, nem tampouco tributários;  

•  Que a perícia contábil seria o meio mais adequado e justo para se alcançar 
o valor real do suposto crédito previdenciário;  

 

Ao fim, requer que o lançamento seja julgado improcedente. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  
1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 18/10/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 17 de novembro do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

Estando  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  recurso,  dele 
conheço. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 
2.1.   DA DECADÊNCIA  

Alega o Recorrente que a decisão recorrida não reconheceu a prescrição dos 
créditos tributários do exercício de 2006 e anteriores a este período. 

Se nos antolha que as aulas de matemática eram proferidas às sextas­feiras, à 
noite, no último tempo. 

 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 
Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 

Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 
Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 

45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 
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Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN. 

Igualmente,  pelas  razões  expendidas  nos  autos  do  Processo Administrativo 
Fiscal  referido  no  parágrafo  anterior,  entende  este  relator  que  o  lançamento  encontra­se 
perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal 
lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição 
de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência.  

Com  fulcro  nos  fundamentos  expostos  nessas  breves  digressões,  deflui  da 
análise da subsunção do fato in concreto à norma de regência que, ao caso sub examine, opera­
se a incidência das disposições inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN.  

 

Ocorre,  todavia, que o entendimento majoritário que permeia esta 2ª Turma 
Ordinária,  em sua escalação  titular,  se  inclina à  tese de que, ao  lançamento de contribuições 
previdenciárias  cujas  rubricas  qualificadoras  dos  fatos  geradores  levantados  tenham  sido 
contempladas  com  recolhimentos  antecipados  das  respectivas  contribuições  previdenciárias 
aplica­se o regime assentado no §4º do art. 150 do CTN, excluindo­se o crédito tributário não 
pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita. 

 

Por outro lado, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado 
perante  o  Colegiado.  Dessarte,  em  atenção  aos  clamores  da  eficiência  exigida  pela  Lex 
Excelsior,  curvo­me  ao  entendimento  majoritário  desta  Corte  Administrativa,  em  respeito  à 
opinio iuris dos demais Conselheiros.  
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Nessas condições, tendo sido a ciência da NFLD em debate realizada aos 12 
dias do mês de novembro de 2010, os efeitos o lançamento em questão alcançaria, tão somente, 
as  obrigações  tributárias  exigíveis  a  contar  da  competência  novembro/2005,  inclusive,  nos 
termos do art. 150, §4º do CTN, de modo que encontrar­se­iam atingidas pela fluência do prazo 
decadencial  todas  as  obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas 
competências anteriores a novembro/2005, exclusive, caducando, por conseguinte, o direito da 
Fazenda Pública de constituir o crédito tributário a elas correspondente. 

 

Pelo  exposto,  considerando  que NFLD  em  estudo  promoveu  o  lançamento 
das obrigações tributárias nascidas a contar da competência janeiro/2006 a dezembro/2008, não 
demanda áurea mestria,  tampouco elevados conhecimentos de álgebra, concluir que nenhuma 
das obrigações  tributárias objeto do vertente  lançamento houveram­se ainda por  finadas pela 
algozaria do instituto da decadência tributária. 

 

2.2.   DO ARBITRAMENTO E DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

Pondera o Recorrente que o lançamento foi realizado na forma de presunção, 
haja vista que analisou provas emprestadas, oriundas do Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia­TCM, sem que houvesse qualquer tipo de certificação; 

Cumpre  neste  comenos  destacar  que,  no  capítulo  reservado  ao  Sistema 
Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  as 
obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 
 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
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§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Impôs também ao sujeito passivo o dever instrumental de elaborar folhas de 
pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo 
com os padrões e normas estabelecidos pela legislação tributária. Além disso, determinou que 
o contribuinte informasse, mensamente, mediante GFIP, todos os dados relacionados a todos os 
fatos geradores de contribuição previdenciária, e outras informações do interesse do INSS. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
I  ­  preparar  folhas  de  pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social;  
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
IV­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
 

No  que  pertine  à  elaboração  das  folhas  de  pagamento,  ouvimos  em  alto  e 
bom som das normas assentadas no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 
3.048/99  que  a  folha  de  pagamento  deve  ser  elaborada mensalmente,  de  forma  coletiva  por 
estabelecimento  da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por  tomador  de  serviços,  com  a 
correspondente  totalização,  devendo,  necessariamente,  discriminar  o  nome  dos  segurados, 
indicando  cargo,  função  ou  serviço  prestado;  agrupar  os  segurados  por  categoria,  assim 
entendido: segurado empregado,  trabalhador avulso, contribuinte  individual; destacar o nome 
das  seguradas  em  gozo  de  salário­maternidade;  destacar  as  parcelas  integrantes  e  não 
integrantes  da  remuneração  e  os  descontos  legais  e  indicar  o  número  de  quotas  de  salário­
família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso. 
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No  que  toca  à  GFIP,  exige  a  lei  que  em  tal  documento  sejam  declarados 
mensamente  pelo  empregador,  dentre  outras  informações,  os  dados  cadastrais  do 
empregador/contribuinte,  dos  trabalhadores  e  tomadores/obras;  as  Bases  de  incidência  do 
FGTS  e  das  contribuições  previdenciárias,  compreendendo  o  total  das  remunerações  dos 
trabalhadores, a comercialização da produção, a receita de espetáculos desportivos/patrocínio, 
o  pagamento  a  cooperativa  de  trabalho,  a  movimentação  de  trabalhadores  (afastamentos  e 
retornos), salário­família e salário­maternidade, compensação de contribuições previdenciárias, 
assim como  retenção de 11% sobre nota  fiscal/fatura,  exposição  a agentes nocivos/múltiplos 
vínculos,  valor  da  contribuição  do  segurado,  nas  situações  em  que  não  for  calculado  pelo 
SEFIP (múltiplos vínculos/múltiplas fontes, trabalhador avulso), valor das faturas emitidas para 
o  tomador,  dentre  tantas  outras  previstas  no  Manual  da  GFIP,  aprovado  pela  Instrução 
Normativa RFB nº 880, de 16/10/2008 e pela Circular CAIXA nº 451, de 13/10/2008. 

 

De  outro  canto,  mas  ária  de  outra  ópera,  a  lei  ordena  que  sejam  lançados 
mensalmente  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma  discriminada,  todos  os  fatos 
geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da 
empresa e os totais recolhidos. 

Mostra­se  auspicioso  destacar  que  a  contabilidade  tem  como  uma  de  suas 
finalidades assegurar o controle do patrimônio e fornecer as informações sobre a composição e 
variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a 
atender,  de  forma  uniforme,  às  exigências  das  leis  e  regulamentos  dos  órgãos  públicos.  Na 
atualidade  ela  cumpre,  igualmente,  o  papel  de  instrumento  gerencial,  que  se  utiliza  de  um 
sistema  de  informações  para  registrar  as  operações  da  organização,  elaborar  e  interpretar 
relatórios  que  mensurem  os  resultados,  e  fornecer  informações  necessárias  à  tomada  de 
decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969.  

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias. 
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c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida. 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  nas 
folhas de pagamento, nas GFIP e na contabilidade não se  configura como uma  faculdade da 
empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império 
da  lei  formal,  gerada  nas  Conchas  Opostas  do  Congresso  Nacional,  segundo  o  trâmite 
gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana. 

Cite­se que tais documentos devem ser mantidos pela empresa à disposição 
da fiscalização, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos competentes, até que ocorra a 
decadência das obrigações tributárias a eles associadas ou deles decorrentes. 

Não  se  deve  perder  de  vista,  igualmente,  que  as  folhas  de  pagamento,  as 
GFIP  e  os  livros  contábeis  equiparam­se  a  documentos  públicos  e  que  o  seu  preenchimento 
com  informações  incorretas  ou  omissas  constitui­se  crime  de  falsidade  ideológica,  na  forma 
prevista no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art. 297 ­ Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se do cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o 
emanado  de  entidade  paraestatal,  o  título  ao  portador  ou 
transmissível  por  endosso,  as  ações  de  sociedade  comercial,  os 
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz  inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I ­ na folha de pagamento ou em documento de informações que 
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
que  não  possua  a  qualidade  de  segurado  obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
II  ­  na Carteira de Trabalho e Previdência Social do  empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro  documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social,  declaração  falsa ou diversa  da  que deveria  ter  constado. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos  documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
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remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art.  299  ­  Omitir,  em  documento  público  ou  particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão, de um a  cinco anos,  e multa,  se o documento  é 
público, e reclusão de um a  três anos, e multa, se o documento é 
particular. 
Parágrafo único  ­  Se o agente  é  funcionário público,  e  comete o 
crime prevalecendo­se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é  de  assentamento  de  registro  civil,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 

 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito  de  examinar  os  livros,  arquivos,  documentos  ou  papéis  comerciais  ou  fiscais,  assim 
como  o  poder  de  exigir  a  exibição  de  todos  os  livros  e  documentos  relacionados  com  as 
contribuições  sociais  previdenciárias,  ficando  a  empresa  obrigada  a  prestar  todos  os 
esclarecimentos e informações solicitados, a teor do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
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do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
(...) 
§6º Se,  no  exame da escrituração contábil  e de qualquer outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade  não  registra  o  movimento  real  de  remuneração 
dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.  
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

No  caso  em  exame,  consoante  o  relato  da  Autoridade  Lançadora  em  seu 
Relatório  Fiscal  a  fls.  268/275,  os  fatos  geradores  ora  lançados  referem­se  a  diferenças 
apuradas  entre  os  valores  de  salários  pagos  aos  segurados  empregados  que  foram 
encaminhados ao TCM e os valores dos salários que foram declaradas nas GFIP. 

Em  atendimento  ao  Termo  de  Início  do  Procedimento  Fiscal,  a  fl.  42,  a 
prefeitura de Riacho de Santana exibiu à fiscalização os resumos das Folhas de Pagamento com 
valores inferiores aos que foram encaminhados pelo órgão público ao Tribunal de Contas dos 
Municípios – TCM. A análise desses documentos revelou que os valores declarados em GFIP 
são inferiores aos constantes em ambos os documentos acima indicados. 

 

Intimado,  através  do  Termo  de  Intimação  Fiscal  TIF  n°  01  e  anexo,  a  fls. 
60/63,  a  prestar  esclarecimento  acerca  das  divergências  verificadas  entre  os  valores  das 
remunerações declaradas em GFIP e as informações de despesas com pessoal fornecidas pelo 
órgão ao TCM, o contribuinte limitou­se a informar através do Ofício n° 102/2010/GPMRS, a 
fl.  57,  que  as  divergências  ocorreram  na  gestão  anterior,  não  havendo  possibilidade  de 
esclarecimentos,  "uma  vez  que  o  referido  ex­gestor  não  deixou  nos  arquivos  do  município 
nenhum dado ou documento para tal comprovação". 

Impossibilitada  de  concluir  a  apuração  da  base  de  cálculo  através  dos 
resumos das Folhas de Pagamentos, os quais apresentavam omissão de valores de remuneração 
frente aos dados do TCM, e por falta dos necessários esclarecimentos por parte da prefeitura de 
Riacho  de  Santana  a  respeito  das  divergências  verificadas  entre  os  dois  documentos,  a 
fiscalização foi impelida a proceder à apuração das bases de cálculo através do instrumento da 
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aferição  indireta,  utilizando­se  exclusivamente  dos  dados  fornecidos  pelo  TCM  relativos  às 
despesas efetuadas pela Prefeitura a título de pagamento de pessoal. 

Conforme  salientado  no  Relatório  Fiscal,  em  razão  de  as  planilhas 
encaminhadas pela prefeitura ao TCM, relativamente aos valores dos meses 12/2006 a 03/2007 
e  12/2008  a  13/2008,  aparecerem  somados  aos  salários  pagos  na  competência Dezembro,  o 
valor  das  bases  de  cálculo  referentes  a  essas  competências  foi  apurado  tomando­se  como 
parâmetro  a média  aritmética  dos  valores  lançados,  de  acordo  com  o  item  3.6  do  Relatório 
Fiscal, a fls. 270/271. 

 

Dessarte, a não observância das obrigações tributárias assentadas nos incisos 
I  e  II  do  art.  32  e  no  §1º,  in  fine,  do  art.  33  ambos  da  Lei  nº  8.212/91,  consistentes  na 
elaboração deficiente das folhas de pagamento e das GFIP, marcadas pelo não registro de todas 
as remunerações pagas a todos os segurados a seu serviço e de todos os dados relacionados aos 
fatos geradores de contribuição previdenciária, bem como na negativa de prestação ao fisco de 
todos os esclarecimentos e  informações solicitados,  respectivamente,  frustrou os objetivos da 
lei,  prejudicando  a  atuação  ágil  e  eficiente  dos  agentes  do  fisco,  que  se  viram  impelidos  a 
despender uma energia investigatória suplementar na apuração dos fatos geradores em realce, 
não  somente  nos  documentos  suso  destacados,  mas,  igualmente,  em  outras  fontes  de 
informação, tais como o Ofício do TCM, dentre outros. 

Nessas  circunstâncias,  a  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação, ou a sua prestação deficiente, configura­se como motivo justo, bastante, suficiente 
e determinante para que o Fisco inscreva de ofício importância reputada como devida, cabendo 
sujeito passivo o ônus da prova em contrário, a  teor do permissivo legal encartado no §3º do 
art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Tivesse  o  sujeito  passivo  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações 
acessórias  impostas  pela  legislação,  os  fatos  geradores  teriam  sido  apurados  diretamente  nas 
folhas de pagamento, nas GFIP e na escrita fiscal. Mas assim não ocorreu. A não observância 
das  formalidades  exigidas  pela  legislação  tributária  quebrou  o  mecanismo  idealizado  pelo 
legislador  ordinário  para  a  apuração  ágil  e  precisa  dos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma série de outros documentos para 
a captação dos fatos jurígenos tributários de sua competência, no cumprimento efetivo do seu 
dever de ofício. 

Diante desse panorama, outra alternativa não se abriu à fiscalização que não 
apurar o montante devido por aferição indireta da base de cálculo, autorizada que estava pelo 
permissivo legal encartado no § 3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, transferindo­se para o sujeito 
passivo o ônus da prova em contrário. 

Cite­se por relevante que no procedimento de apuração da matéria tributável 
por  arbitramento,  vale­se  a  Autoridade  Fiscal  de  outros  elementos  de  sindicância  que  não 
aqueles  documentos  assinalados  pela  lei  como  adequados  ao  registro  lapidado  dos  fatos 
geradores  de  contribuições  previdenciárias,  tais  como  as  folhas  de  pagamento,  GFIP  e  os 
Livros Fiscais. 

Tais  elementos  podem  ser  os  mais  diversos,  como,  a  título  meramente 
ilustrativo, RPA, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de mercado de 
utilidades recebidas por segurados, custo de mão de obra empregada em serviços de construção 
civil, dentre outros. 
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Alguns  desses  critérios  de  aferição  indireta,  a  serem  empregados  pela 
fiscalização  nas  hipóteses  autorizadas  pela  lei,  encontram­se  positivados  na  legislação 
previdenciária,  ostentando  natureza  meramente  procedimental  interna,  não  interferindo,  de 
maneira  alguma,  extra  muros,  eis  que  não  vinculam  nem  impõem  obrigações,  de  qualquer 
espécie,  aos  contribuintes.  A  abrangência  de  seus  comandos,  advirta­se,  restringe­se,  tão 
somente, ao critério de apuração indireta das bases de cálculo de contribuições previdenciárias, 
nada mais. 

Em  outros  casos,  como  se  deu  ocorrer  no  presente,  a  fiscalização  tem  que 
buscar  outros  parâmetros  de  aferição  os  mais  diversos  imagináveis,  de  molde  a  construir 
hipoteticamente o arcabouço substancial da matéria tributável, tendo por alicerce, tão somente, 
o principio da razoabilidade.  

No  caso  em  apreciação,  a  autoridade  fiscal  procedeu  à  apuração  dos  fatos 
geradores  com  base  nos  dados  auditados  pelo TCM  e  disponibilizados  à Receita Federal  do 
Brasil.  A  base  de  cálculo  das  contribuições  em  relevo,  fruto  do  aludido  procedimento  de 
aferição acima especificado, encontra­se explicitada nas planilhas demonstrativas a fls. 61 e 63. 

 

Não  procede  a  alegação  recursal  de  cerceamento  de  defesa,  pela  não 
individualização no Auto de Infração dos valores tributados, o que teria impedido o Município 
de  se  manifestar  sobre  a  legalidade  do  lançamento  em  razão  dos  valores  não  estarem 
individualizados.  

Ao contrário do que afirma o Recorrente, a não identificação dos segurados 
no corpo Auto de Infração não implica cerceamento de defesa. Isto porque os fatos geradores 
então lançados foram apurados utilizando­se exclusivamente os dados referentes aos valores de 
salários pagos aos segurados empregados, que foram encaminhados pelo órgão público em tela 
ao  TCM,  relativos  às  despesas  efetuadas  pela  Prefeitura  a  título  de  pagamento  de  pessoal, 
documentos estes elaborados sob o seu domínio e responsabilidade, e confeccionados sob seu 
comando  e  orientação,  circunstância  que  pressupõe  ser  o  município  de  Riacho  de  Santana 
conhecedor do seu conteúdo, beirando ao burlesco a alegação de que desconhece quais seriam 
esses valores. 

Nesse  contexto,  sendo do  conhecimento  do Recorrente  os  beneficiários  das 
remunerações  objeto  do  Auto  de  Infração  em  debate,  bem  como  os  respectivos  valores 
recebidos, revela­se despicienda a identificação dos aludidos segurados no Relatório Fiscal do 
lançamento.  

Por outro viés,  do ponto de vista  fiscal,  a  individualização do pagamento  é 
irrelevante  para  a  formalização  do  lançamento,  que  se  consubstancia  em  procedimento 
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido,  identificar  o  sujeito 
passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível, a teor do art. 142 do CTN. 

No caso  em  foco,  a ocorrência do  fato gerador  houve por verificada  ante  a 
não  esclarecida  discrepância  significativa  entre  os  valores  de  remuneração  de  pessoal 
informados ao TCM e os informados nas GFIP e nas folhas de pagamento. 

A  identificação  do  sujeito  passivo  e  o  montante  devido  encontram­se 
devidamente consignados, respectivamente, na folha de rosto do Auto de Infração, a fl. 03, e no 
Discriminativo do Débito, a fls. 6/13 e demais relatórios. 

A matéria  tributável, por seu  turno, consistente no  total das remunerações 
pagas,  creditadas  ou  devidas,  a  qualquer  título,  aos  segurados  empregados,  houve­se  por 
apurada  pela  diferença  entre  os  valores  declarados  ao  TCM  e  aqueles  informados  nas 
respectivas GFIP, conforme discriminativo a fls. 61 e 63.  
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Dessarte,  estando  devidamente  cumpridos  os  requisitos  estruturais  do 
lançamento,  marcado  este  pelas  digitais  da  aferição  indireta,  desnecessária  se  revela  a 
individualização  dos  pagamentos,  uma  vez  que,  além  de  tal  individualização  ser  do 
conhecimento do sujeito passivo, ela não se configura como elemento essencial do lançamento. 

Destaca­se  que  os  somatórios  dos  montantes  devidos  pelos  segurados 
empregados  abrangidos  pelo  presente  lançamento  encontram­se  devidamente  dispostos,  por 
competência,  no  Discriminativo  de  Débito,  de  molde  que  a  sua  correcção  pode  ter  sido 
sindicada imediatamente e a qualquer tempo pelo Contribuinte. 

Por outro  lado, a alegação de que os  relatórios não  identificam, de maneira 
individualizada,  todas  as  contribuições  recolhidas  pelo Município,  também  ficou  à  calva  de 
comprovação. 

O  Relatório  de  Documentos  Apresentados  –  RDA  a  fls.  24/27  elenca, 
individualizadamente, todos os documentos de crédito em favor do sujeito passivo que foram 
considerados  pela  fiscalização  na  apuração  do  presente  lançamento,  dentre  eles  LDC e GPS 
cod.  2402.  Na  mesma  balada,  o  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados  – 
RADA,  a  fls.  14/23,  expõe  de  maneira  analítica,  como  esses  créditos  de  titularidade  do 
Recorrente  foram  individualizadamente  apropriados  pelos  lançamentos  lavrados  em desfavor 
do Município em foco, nesta ação fiscal. 

Concluindo a exposição de dados do lançamento, o Discriminativo de Débito 
–  DD  a  fls.  6/13  discrimina,  por  estabelecimento,  competência  e  levantamento,  as  bases  de 
cálculo, as rubricas, as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou retidos, as 
deduções  permitidas  porventura  existentes  (salário­família,  salário­maternidade  e 
compensações),  as  diferenças  existentes  e  o  valor  dos  juros  SELIC,  da  multa  e  do  total 
cobrado, favorecendo, assim, o contraditório e a ampla defesa do Autuado. 

Diante  desse  cenário,  os  tentando  o  lançamento  presunção  iuris  tantum  de 
legalidade e veracidade, não se mostra suficiente à elisão do crédito tributário a mera e singela 
alegação  de  que  a  fiscalização  não  teria  identificado  todas  as  contribuições  recolhidas  pelo 
Município.  Havendo  algum  outro  recolhimento  não  considerado  pela  fiscalização,  teria  o 
Município,  ante  à  inversão  do  ônus  da  prova,  que  instruir  o  processo  com  as  cópias 
autenticadas dos documentos de arrecadação que alega possuir. 

 

Também  carece  de  fundamento  a  alegação  de  que  o  lançamento  teria  sido 
realizado  na  forma  de  presunção,  haja  vista  que  analisou  provas  emprestadas,  oriundas  do 
Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  da  Bahia­TCM,  sem  que  houvesse  qualquer  tipo  de 
certificação. 

Abrimos um rápido parênteses para trazer à lume que os atos administrativos, 
assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e 
veracidade. 

Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade 
e  legitimidade  consiste  na  "conformidade  do  ato  à  lei.  Em  decorrência  desse  atributo, 
presumem­se,  até  prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos  foram  emitidos  com 
observância  da  lei"  (Direito Administrativo,  18ª  Edição,  2005, Atlas,  São  Paulo).  Ainda  de 
acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência 
desse atributo, presumem­se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 
191). Dessarte,  a  aplicação  da  presunção  de  veracidade  tem o  condão  de  inverter o  ônus  da 
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prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo 
agente  público,  ou  circunstância  que  exima  sua  responsabilidade  administrativa,  nos  termos 
dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

Deflui  da  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  encartados  nos  artigos 
19,  II  da CF/88  e  364  do CPC que  os  fatos  consignados  em documentos  públicos  carregam 
consigo  a  presunção  de  veracidade  atávica  aos  atos  administrativos,  ostentando  estes  fé 
pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como 
verdadeiros até que se produza prova válida em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19. É  vedado à União,  aos Estados,  ao Distrito Federal  e 
aos Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art.  364.  O  documento  público  faz  prova  não  só  da  sua 
formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o 
funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

 

A Suprema Corte de Justiça já  irradiou sem em seus arestos a  interpretação 
que  deve  prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  sendo  extremamente 
convergente  a  jurisprudência  dela  promanada,  como  se  pode  verificar  nos  julgados  a  seguir 
alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê­las. 

AgRg no RMS 19918 / SP 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES 
Órgão Julgador T6 ­ SEXTA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO  CONTRA  ATO 
ADMINISTRATIVO  CASSATÓRIO  DE  APOSENTADORIA. 
CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  SOBRE  A  QUAL 
PENDE  INCERTEZA  NÃO  RECEPCIONADA  PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO. 
EXTINÇÃO  DO  MANDAMUS  DECRETADO  POR  MAIORIA. 
VÍNCULO  FUNCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
COMPROVAÇÃO  ATRAVÉS  DOS  ARQUIVOS  DA 
PREFEITURA.  MOTIVO  DE  FORÇA  MAIOR.  INCÊNDIO. 
EXISTÊNCIA  DE  CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO 
EXPEDIDA  PELA  PREFEITURA  ANTES  DO  SINISTRO. 
DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
1.  Esta Corte  Superior  de  Justiça  possui  entendimento  firmado 
no sentido de que o documento público merece fé até prova em 
contrário. No  caso,  o  recorrente  apresentou  certidão  de  tempo 
de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP ­ a 
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias 
relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 
10/3/66 a 10/2/78 ­ que teve firma do então Prefeito e Chefe do 
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local. 
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2.  Ademais,  é  incontroverso  que  ocorreu  um  incêndio  na 
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992. 
3.  Desse  modo,  a  certidão  expedida  pela  Prefeitura  de  Itobi, 
antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a 
comprovar  o  tempo  de  serviço  prestado  pelo  recorrente  no 
período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública ­ uma 
vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão 
­,  seja  porque,  em  virtude  do  motivo  de  força  maior  acima 
mencionado,  não  há  como  saber  se  os  registros  do  recorrente 
foram realmente destruídos no referido sinistro. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
EREsp 265552 / RN 
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Órgão Julgador S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO.  LIQUIDAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
PLANILHA  APRESENTADA  PELO  INSS  EM  QUE  CONSTA 
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENÇAS 
RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
"As  planilhas  de  pagamento  da  DATAPREV  assinadas  por 
funcionário  autárquico  constituem  documento  público,  cuja 
veracidade é presumida." (REsp 183.669) 
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso 
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação 
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não 
impugnada  eficazmente  pela  parte  ex  adversa,  prosseguindo  a 
execução por eventual saldo remanescente. 
Embargos conhecidos e acolhidos. 

 

Nessa  prumada,  existindo  no  mundo  jurídico  um  ato  administrativo 
comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de 
legitimidade  e  veracidade  das  informações  nele  assentadas.  Como  prerrogativa  inerente  ao 
Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no 
processo  administrativo  como  meio  de  prova  hábil  a  comprovar  as  alegações  do  órgão 
tributário,  cabendo  à  parte  adversa  demonstrar,  ante  a  sua  natureza  relativa,  por  meio  de 
documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.  

Configurando­se o Ofício enviado pelo TCM à Secretaria da Receita Federal 
do  Brasil  um  documento  público  representativo  de  Ato  Administrativo  formado  a  partir  da 
manifestação  da Administração  Pública,  in  casu,  o  TCM,  levada  a  efeito  através  de  agentes 
públicos,  não  há  como  se  negar  a  veracidade  do  seu  conteúdo,  circunstância  que  torna 
desnecessária qualquer certificação. 

 

Não  merece  acolhida,  igualmente,  o  argumento  de  que  os  documentos  a 
serem utilizados na  aferição  indireta deveriam ser  analisados pelos  auditores  fiscais no  setor 
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contábil da própria prefeitura, e não através de relatórios encaminhados pelo TCM, e a de que 
teria incorrido o Fisco em violação aos princípios da legalidade e da razoabilidade. 

Conforme assinalado no art. 37 da Lei nº 8.212/91, verificando o fisco o não 
recolhimento integral das contribuições previdenciárias, não declaradas em GFIP na forma da 
lei, o ordenamento impõe ao agente fiscal, compulsoriamente, a lavratura do competente Auto 
de Infração de Obrigação Principal visando à constituir o crédito tributário devido. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de  infração  ou  notificação  de  lançamento.(Redação  dada  pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

 
Não tendo o sujeito passivo declarado fielmente todos os fatos geradores de 

contribuições  previdenciárias  nas  folhas  de  pagamento  nem nas  respectivas GFIP,  tampouco 
prestados  os  devidos  esclarecimentos,  obrigada  ficou  a  fiscalização  a  apurar  as  diferenças 
devidas,  mediante  aferição  indireta  da  base  de  cálculo,  utilizando­se  exclusivamente  dos 
valores de salários pagos aos segurados empregados encaminhados pelo órgão público em tela 
ao TCM, relativos às despesas efetuadas pela Prefeitura a título de pagamento de pessoal. 

Nessa  perspectiva,  conforme  expressamente  estatuído  na  lei,  não 
concordando o  sujeito passivo com o valor aferido pela Autoridade Lançadora, compete­lhe, 
ante a  refigurada distribuição do ônus da prova, que ora  lhe é avesso, demonstrar por meios 
idôneos que tal montante não condiz com a realidade. 

Nas  oportunidades  que  teve  de  se  manifestar  nos  autos  do  processo,  o 
Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora 
se  edifica.  Limitou­se  a  deduzir  ponderações  acerca  das  circunstâncias  autorizadoras  da 
apuração da base de cálculo por arbitramento, as quais,  reitere­se, encontram­se presentes no 
caso  em  estudo,  gravitando  à  distância  do  núcleo  jurídico  sensível  do  qual  se  irradiaram  os 
fundamentos legais e constitucionais que forneceram esteio à exação em debate, não logrando 
assim desincumbir­se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário.  

Nesse  diapasão,  não  se  mostra  suficiente  à  elisão  do  lançamento  a  mera 
alusão a supostas violações a princípios constitucionais as quais, repise­se não se configuraram. 
Ora, ante a refigurada distribuição do ônus da prova, deveria o Recorrente ter demonstrado, no 
bojo de sua peça recursal, com fundamento em documentação fidedigna, que os lançamentos 
tributários levados a efeito pelo fisco encontravam­se em descordo com a realidade.  

Mas  assim  não  se  sucedeu.  Optou,  a  seu  risco,  por  exortar  asserções 
totalmente alheias aos  fundamentos objetivos do presente  lançamento, as quais se mostraram 
insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não 
obtendo  sucesso,  assim,  em  desincumbir­se  do  encargo  que  lhe  pesava  e  se  lhe  mostrava 
contrário, eis que não produziu os meios de prova hábeis a desconstituir o lançamento que ora 
se opera. 

Com efeito, o princípio da verdade material deve iluminar o procedimento de 
fiscalização para permitir lógica entre hipótese normativa e a realidade fática considerada. Mas 
tal princípio deve ser observado não somente pela administração tributária, como também, pelo 
administrado, que tem por obrigação legal  registrar  todos os  fatos geradores de contribuições 
previdenciárias tanto nas folhas de pagamento como nas GFIP. Falhando o contribuinte em sua 
obrigação, a lei prevê um procedimento alternativo, consistente na apuração indireta da base de 
cálculo, como assim procedeu a fiscalização. 
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Vencidas as questões preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 
Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 

Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Autuado,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo órgão de 1ª instância 
não expressamente contestadas pelo Recorrente em seu instrumento de Recurso Voluntário, as 
quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.   DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  

Pondera o Recorrente que a utilização dos valores  referentes ao 13° Salário 
como incidente de contribuição previdenciária é inconstitucional. 

 

O clamor do Recorrente não merece acolhida. 

Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a  serôdia 
ideia  de  que  a  remuneração  do  empregado  é  constituída,  tão  somente,  por  verbas 
representativas  de  contraprestação  de  serviços  efetivamente  prestados  pelos  empregados.  A 
retidão  de  tal  concepção  poderia  até  ter  sua  primazia  aferida  ao  tempo  da  promulgação  do 
Decreto­Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ­ CLT  

Art.  457  ­ Compreendem­se na  remuneração do empregado, para  todos os  efeitos 
legais,  além  do  salário  devido  e  pago  diretamente  pelo  empregador,  como 
contraprestação  do  serviço,  as  gorjetas  que  receber.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
1.999, de 1.10.1953) 
§1º  ­  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada,  como  também  as 
comissões,  percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos 
pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§2º ­ Não se  incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
§3º ­ Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
 
Art. 458 ­ Além do pagamento em dinheiro, compreende­se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" 
que  a  empresa,  por  forca  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou 
drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes 
do salário­mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto­lei nº 229, de 28.2.1967) 
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
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seguintes  utilidades  concedidas  pelo  empregador:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.243, de 19.6.2001) 
I  –  vestuários,  equipamentos  e  outros  acessórios  fornecidos  aos  empregados  e 
utilizados no  local de  trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 
10.243, de 19.6.2001) 
II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de  terceiros, 
compreendendo  os  valores  relativos  a  matrícula,  mensalidade,  anuidade,  livros  e 
material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
IV  –  assistência  médica,  hospitalar  e  odontológica,  prestada  diretamente  ou 
mediante seguro­saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
V  –  seguros  de  vida  e  de  acidentes  pessoais;  (Incluído  pela  Lei  nº  10.243,  de 
19.6.2001) 
VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 
VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

§ 3º ­ A habitação e a alimentação fornecidas como salário­utilidade deverão atender 
aos  fins  a  que  se  destinam  e  não  poderão  exceder,  respectivamente,  a  25%  (vinte  e 
cinco por  cento) e 20%  (vinte por  cento) do  salário­contratual.  (Incluído pela Lei nº 
8.860, de 24.3.1994) 
§4º  ­  Tratando­se  de  habitação  coletiva,  o  valor  do  salário­utilidade  a  ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número 
de  co­habitantes,  vedada,  em  qualquer  hipótese,  a  utilização  da  mesma  unidade 
residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94) 

 

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de 
Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, 
as  relações  jurídicas  se  transformam,  acompanhando...,  os  conceitos  evolvem­se...  Nesse 
compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. 
Ao  contrário,  tais  são  exigíveis.  A  sucessiva  evolução  na  interpretação  das  normas  já 
positivadas  ajusta­as  à  nova  realidade  mundial,  resgatando­lhes  o  alcance  visado  pelo 
legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo 
real. 

Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito 
às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao 
empregador.  Se  assim  o  fosse,  o  décimo  terceiro  salário,  as  férias,  o  final  de  semana 
remunerado,  as  faltas  justificadas  e  outras  tantas  rubricas  frequentemente  encontradas  nos 
contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por 
serviços executados pelo obreiro. 

Paralelamente,  as  relações  de  trabalho  hoje  estabelecidas  tornaram­se  por 
demais  complexas  e  diversificadas,  assistimos  à  introdução  de  novas  exigências  de 
exclusividade  e  de  imagem,  novas  rubricas  salariais  foram  criadas  para  contemplar  outras 
prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, 
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente 
démodé.  

Antenada  a  tantas  transformações,  a  doutrina  mais  balizada  passou  a 
interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo 
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.  

Com  efeito,  o  liame  jurídico  estabelecido  entre  empregador  e  empregado 
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum 

Fl. 366DF  CARF MF

Impresso em 18/07/2012 por LUZILMAR XIMENES MESQUITA MATOS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 27/06/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 27/06/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 10/07/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10540.720420/2010­32 
Acórdão n.º 2302­01.861 

S2­C3T2 
Fl. 357 

 
 

 

 

  21

minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer 
ao  contratante,  além  do  seu  labor,  também  a  sua  imagem,  o  seu  não  labor  nas  empresas 
concorrentes,  a  sua  disponibilidade,  sua  credibilidade  no  mercado,  ceteris  paribus.  Já  o 
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como 
também uma série de vantagens diretas,  indiretas, em utilidades,  in natura, e assim adiante... 
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas 
elas  ostentam,  em  sua  essência,  uma  nota  contraprestativa.  Todas  elas  colimam, 
inequivocamente,  oferecer  um  atrativo  financeiro/econômico  para  que  o  obreiro  estabeleça  e 
mantenha vínculo jurídico com o empregador.  

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente 
figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos 
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de 
trabalho e da  lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo  trabalho  realizado. 
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

“Fatores  diversos  multiplicaram  as  formas  de  pagamento  no 
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do 
salário­base  há  modos  diversificados  de  remuneração  do 
empregado,  cuja  variedade  de  denominações  não  desnatura  a 
sua natureza salarial ... 
(...) 
Salário  é  o  conjunto  de  percepções  econômicas  devidas  pelo 
empregador  ao  empregado  não  só  como  contraprestação  pelo 
trabalho,  mas,  também,  pelos  períodos  em  que  estiver  à 
disposição  daquele  aguardando  ordens,  pelos  descansos 
remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por 
força  de  lei”  Nascimento,  Amauri  M.  ,  Iniciação  ao  Direito  do 
Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005. 

 

Registre­se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo 
“remuneração”  esposado  pelos  diplomas  jurídicos  mais  atuais  se  divorciou  de  forma 
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.  

O baluarte desse novo entendimento  tem sua pedra  fundamental  fincada na 
própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea “a”, estabelece: 

Constituição Federal de 1988  
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos)  
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Do  marco  primitivo  constitucional  deflui  que  a  base  de  incidência  das 
contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, “folha de salários”, propositadamente 
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados 
em  favor  do  trabalhador  e  todas  as  parcelas  a  este  devidas  em  decorrência  do  contrato  de 
trabalho,  de  molde  que,  toda  e  qualquer  espécie  de  contraprestação  paga  pela  empresa,  a 
qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram­se abraçadas, em gênero, pelo 
conceito de Salário de Contribuição. 

Em  reforço  a  tal  abrangência,  de  modo  a  espancar  qualquer  dúvida  ainda 
renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o 
legislador  constituinte  fez  questão  de  consignar  no  texto  constitucional,  de  forma  até 
pleonástica,  que  as  contribuições  previdenciárias  incidiriam  não  somente  sobre  a  folha  de 
salários  como  também  sobre  os  “demais  rendimentos  do  trabalho,  pagos  ou  creditados,  a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício”. 

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 
do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência da base de  incidência das 
contribuições previdenciárias aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  e  atenderá,  nos  termos  da  lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
(...) 
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

 

Imerso nessa ordem constitucional, ilumine­se a definição legal de Salário de 
contribuição aviado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial, quer pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo  de  trabalho  ou  sentença  normativa;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos) 
II ­ para o empregado doméstico: a remuneração registrada na 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social,  observadas  as 
normas  a  serem  estabelecidas  em  regulamento  para 
comprovação  do  vínculo  empregatício  e  do  valor  da 
remuneração; 
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III ­ para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma  ou mais  empresas  ou  pelo  exercício  de  sua  atividade  por 
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 
se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
IV  ­  para  o  segurado  facultativo:  o  valor  por  ele  declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Note­se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência 
das  contribuições  previdenciárias,  foi  estruturado  de molde  a  abraçar  toda  e  qualquer  verba 
recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente 
prestados,  mas  também,  no  interstício  em  que  o  trabalhador  estiver  à  disposição  do 
empregador, nos termos do contrato de trabalho. 

Advirta­se que o termo “remunerações” encontra­se empregado no caput do 
transcrito  art.  28  em  seu  sentido  amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados  que 
integram  a  contraprestação  da  empresa  aos  segurados  obrigatórios  que  lhe  prestam  serviços. 
Tais  conclusões  decorrem  de  esforços  hermenêuticos  que  não  ultrapassam  a  literalidade  dos 
enunciados  normativos  supratranscritos,  eis  que  o  texto  legal  revela­se  cristalino  ao 
estabelecer,  como  base  de  incidência,  o  “total  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a 
qualquer título”. 

Nesses  termos,  compreendem­se  no  conceito  legal  de  remuneração  os  três 
componentes do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1­  Remuneração  Básica  –  Também  denominada  “Verbas  de  natureza 
Salarial”. Refere­se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador 
pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o 
obreiro  aufere  de  maneira  regular,  na  forma  de  salário  mensal  ou  na 
forma de salário por hora.  

2­  Incentivos  Salariais  ­  São  programas  desenhados  para  recompensar 
funcionários  com  bom  desempenho.  Os  incentivos  são  concedidos  sob 
diversas  formas,  como  bônus,  gratificações,  prêmios,  participação  nos 
resultados  a  título  de  recompensa  por  resultados  alcançados,  dentre 
outros.  

3­  Benefícios  ­ Quase  sempre denominados como “remuneração  indireta”. 
Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem 
uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou “in 
natura”,  que  culminam  por  representar  um  ganho  patrimonial  para  o 
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o 
profissional deixa de desembolsar diretamente. 

 

Nesse  novel  cenário,  a  regra  primária  importa  na  tributação  de  toda  e 
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que 
a  própria  lei  excluir  do  campo  de  incidência.  No  caso  específico  das  contribuições 
previdenciárias,  a  regra  de  excepcionalidade  encontra­se  estatuída  no  parágrafo  9º  do  citado 
art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
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Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição:  
(...) 
§9º  Não  integram  o  salário­de­contribuição  para  os  fins  desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) (grifos nossos) 
a)  Os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
b)  As  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976;  
d)  As  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
e)  As  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
1.  Previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias;  
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS;  
3. Recebidas a  título da  indenização de que  trata o art. 479 da 
CLT;  
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973;  
5. Recebidas a título de incentivo à demissão; 
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
7.  Recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente  desvinculados  do  salário;  (Redação  dada  pela 
Lei nº 9.711, de 1998). 
8.  Recebidas  a  título  de  licença­prêmio  indenizada;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 
f)  A  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria;  
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97). 
h)  As  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinquenta por cento) da remuneração mensal;  
i) A  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977;  
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j) A participação nos  lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica;  
l)  O  abono  do  Programa  de  Integração  Social  ­  PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
m)  Os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
n)  A  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
o)  As  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97). 
p)  O  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 
9º  e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
r) O  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
s)  O  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
t)  O  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
u)  A  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
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com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
v)  Os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

 

Avulta,  de  plano,  que  a  verba  despendida  pela  empresa  a  título  de  décimo 
terceiro  salário  não  integra  o  rol  numerus  clausus  de  hipóteses  legais  de  não  incidência 
tributária consolidado no §9º do  art.  28 da Lei nº 8.212/91,  configurando­se,  portanto,  como 
rubrica abraçada pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição.  

Cumpre observar que, em atenção aos  termos  insculpidos no art. 111,  II do 
CTN, deve­se emprestar  interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, 
de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da 
lei estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 
I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
II ­ outorga de isenção; 

 

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se 
excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, 
tanto assim que as parcelas integrantes do supra­aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em 
desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para 
todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 
214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Se  nos  antolha  auspicioso  assinalar  que  as  questões  atinentes  à  isenção 
tributária constituem­se matéria de interesse público, figurando a lei stricto sensu como o único 
instrumento  normativo  com  aptidão  para  determinar  as  hipóteses  de  renúncia  fiscal,  não 
previstas  constitucionalmente,  não  irradiando  efeitos  na  seara  pública  qualquer  disposição 
pactuada entre empregador e empregado em seus contratos de trabalho, sendo inconcebível que 
interesses particulares venham a se sobrepor aos públicos. O contrário, sim. 

Dessarte,  para  os  fatos  geradores  objeto  do  presente  lançamento,  inexiste 
qualquer  subsunção  do  fato  jurígeno  tributário  à  norma  de  exclusão  da  base  de  cálculo, 
circunstância que implica sua integração na matéria tributável.  

O  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  irradiou  em  seus  arestos  a 
interpretação que deve prevalecer, na pacificação do debate em torno do assunto: 

REsp 951.134/SP ­ RECURSO ESPECIAL2007/0108334­6  
Relator: Min. Mauro Campbell Marques  
Órgão Julgador T2 ­ SEGUNDA TURMA  
Data da Publicação/Fonte DJe 13/04/2011  
Ementa:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
DÉCIMO­TERCEIRO  SALÁRIO.  CÁLCULO  EM  SEPARADO. 
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 
RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME 
DO ART. 543­C DO CPC. 
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1. A partir da edição da Lei n.º 8.620/93, é legítima a tributação 
em separado da contribuição previdenciária sobre o valor bruto 
do  13.º  salário.  Precedente:  REsp  1066682/SP,  Rel.  Min.  Luiz 
Fux,  Primeira  Turma,  DJe  1º/2/2010,  julgado  pela  sistemática 
do art. 543­C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 
2. Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social  ­  INSS  provido.  Recurso  especial  interposto  por  Luiz 
Donizeti Zara prejudicado. 

 

Nesse  contexto,  figurando  tal  rubrica  no  campo  de  incidência  da  exação 
previdenciária, inexistindo dispensa legal expressa da tributação em apreço, há que persistir o 
lançamento.  

Por  outro  lado,  mas  arminho  de  outra  toga,  escapa  da  competência  deste 
Colegiado a análise da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao 
Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados na Lei Maior. 

Revela­se mais do que  sabido que a declaração  de  inconstitucionalidade de 
leis  ou  a  ilegalidade  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da 
Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte 
Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Ademais,  perfilhando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  
O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
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b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Igualmente,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária  inteiramente 
vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora 
em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância  desses  comandos  legais 
implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do Auditor  Fiscal Notificante,  fato  que  desaguaria 
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado de apreciar alegações de inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia 
emergir do Poder Judiciário. 

 

3.2.  DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. 

No  que  pertine  à  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente dos  riscos 
ambientais do trabalho, esta houve por instituída pelo art. 22, II da Lei n° 8.212/91, revestindo­
se de perfeita legalidade e constitucionalidade. 

O art. 195, I da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja 
custeada por toda a sociedade, de  forma direta e  indireta, mediante  recursos oriundos, dentre 
outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários 
e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste  serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c)  o  lucro;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº  20,  de 
1998) 

II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
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concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos 
Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e 
rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...) 
XXVIII  ­  seguro  contra  acidentes  de  trabalho,  a  cargo  do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)  

 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta 
Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições 
sociais a cargo da empresa e dos  segurados obrigatórios do RGPS, nos  limites  traçados pela 
CF/88. 

Por  se  tratarem  de  matérias  afins,  houve  por  bem  o  legislador  ordinário, 
envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a 
instituição  e  regramento  da  contribuição  social  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente dos  riscos 
ambientais  do  trabalho,  a  cargo  da  empresa,  em  nada  conflitando  com  as  orientações 
contempladas na Constituição. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732, de 1998). 
a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve;  
b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio;  
c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave.  
 
§3º  O Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social  poderá 
alterar,  com  base  nas  estatísticas  de  acidentes  do  trabalho, 
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apuradas  em  inspeção,  o  enquadramento  de  empresas  para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a 
fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
 

Saliente­se  que  os  preceitos  aqui  anunciados  não  conflitam  com  as 
disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. 
nº 3.048/99, verbatim: 

Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Dec.  nº 
3.048/99  
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria  especial,  nos  termos dos arts.  64 a 70,  e dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga,  devida  ou 
creditada  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  ao  segurado 
empregado e trabalhador avulso: 
I ­ um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 
II ­ dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou 
III ­ três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave. 

 

Conforme  detalhadamente  demonstrado,  a  Lei  n°  8.212/91,  realizando  o 
Princípio da Legalidade  inscrito no  inciso  II do art. 5º da Lei Maior,  instituiu a contribuição 
destinada  ao  custeio  do  direito  social  constitucionalmente  assegurado,  fixando­lhe  os 
percentuais  aplicáveis  em  razão  do  grau  de  risco  inerente  a  cada  atividade  empresarial, 
restando  a  cargo  do  Regulamento  o  enquadramento  de  cada  empresa  nos  patamares  então 
definidos.  

No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social  "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 
trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a 
que  se  refere  o  inciso  II  deste  artigo,  a  fim  de  estimular  investimentos  em  prevenção  de 
acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do 
art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui­se que a norma primária, fixando as 
alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, 
o enquadramento referido nas mencionadas alíneas.  

Registre­se  que,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária  inteiramente 
vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora 
em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância  desses  comandos  legais 
implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do Auditor  Fiscal Notificante,  fato  que  desaguaria 
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Deve­se  atentar  igualmente  para  o  fato  de  que  as  disposições  introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
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via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos.  

Ao revés, o Pretório Excelso, em recente decisão no julgamento do Recurso 
Extraordinário RE 343.446­2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se 
transcreve,  ratificou  a  constitucionalidade  e  exigência  da  contribuição  destinada  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.  

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. Lei 7.787/89, 
arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. 
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 
154, II; art. 5°, II; art. 150, I . 
I  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 
II ­ O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4°  da mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  
III­ As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
IV.­ Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não 
é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 
integra o contencioso constitucional.  
V.­ Recurso extraordinário não conhecido". 
(STF, RE 343.446­2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04­04­2003 
PP­00040) 

 

Reafirmou  o  Ministro  Relator  o  seu  entendimento  no  sentido  de  que  é 
possível deixar por  conta do Executivo o estabelecimento de normas em  regulamento, desde 
que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que 
se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo. 

 

A  propósito,  repise­se  que,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária 
inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pela  Lei  nº  8.212/91 
plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de 
vigência  por  parte  do  Auditor  Fiscal  Notificante,  fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em 
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 
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Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  
O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 
Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 

julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar­se impedida esta Corte 
Administrativa  de  apreciar  tal  rogativa  e  reformar  a  Decisão  Recorrida,  ao  argumento  de 
ilegalidade  da  aplicação  da  taxa  Selic  como  juros  moratórios,  atividade  essa  que  somente 
poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.3.   DOS SERVIDORES NÃO CONCURSADOS 

Pondera o Recorrente que foram incluídos no lançamento valores referentes à 
servidores contratados ilegalmente pela antiga administração municipal, e deles não decorrem 
efeitos jurídicos trabalhistas, nem tampouco tributários. 

A recorrente não aponta, no entanto, quais foram as pessoas físicas contratadas 
ilegalmente pelo município, tampouco quais os valores lançados, fazendo repousar as alegações 
do recurso na mera retórica.  
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Cumpre destacar, no  entanto, que  tal qual no  ramo do Direito do Trabalho, 
aplica­se  igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade  sobre  a 
Forma,  o  qual  propugna  que,  havendo divergência  entre  a  realidade das  condições  ajustadas 
numa determinada relação  jurídica e as verificadas em sua execução, prevalecerá a  realidade 
dos  fatos.  Havendo  discordância  entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  está  expresso  em 
documentos  ou  acordos,  prevalece  a  realidade  dos  fatos.  O  que  conta  não  é  a  qualificação 
contratual,  mas  a  natureza  das  funções  exercidas  em  concreto.  No  dizer  de  Américo  Plá 
Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que ocorre na prática, mais do que aquilo que 
as partes hajam pactuado de forma mais ou menos solene, ou expressa, ou aquilo que conste 
em documentos,  formulários e instrumentos de controle. Ou seja, o princípio da primazia da 
realidade significa que, em caso de discordância entre o que ocorre na prática e o que emerge 
de  documentos  ou  acordos,  deve­se  dar  preferência  ao  primeiro,  isto  é,  ao  que  sucede  no 
terreno dos fatos”. 

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito 
do  Trabalho  deve­se  pesquisar,  preferentemente,  a  prática  concreta  efetivada  ao  longo  da 
prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes 
na  respectiva  relação  jurídica. A prática habitual  ­ na qualidade de uso  ­  altera o  contrato 
pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira 
da  inalterabilidade  contratual  lesiva”  (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso  de Direito  do 
Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) . 

Nesse  panorama,  muito  embora  possam  estar  compreendidos  no  corrente 
lançamento  fatos  geradores  relacionados  a  trabalhadores  que  não  tenham  sido  contratados 
mediante  concurso  público,  como  demanda  a  Constituição  Federal,  os  serviços  por  eles 
prestados ao ente público ora recorrente, com efeito, gerou uma série de efeitos jurídicos não 
só para fins trabalhistas, como o dever de pagar salários e seus acessórios, como também para 
os fins previdenciários, como contagem de tempo de contribuição para fins de aposentadoria e 
incidência de contribuições previdenciárias.  

O vínculo jurídico empregatício só não se estabelece formalmente em razão 
de vedação constitucional expressa, vedação essa que não espraia efeitos jurídicos tributários – 
pecúnia non olet. 

O recebimento de remuneração pelo servidor público, mesmo que contratado 
ao arrepio da Constituição, constitui sim, fato gerador de imposto de renda e de contribuições 
previdenciárias, dentre outros.  

É  certo  que  tal  prestação  laboral  não  tem  o  condão  de  estabelecer  vínculo 
formal com o órgão público, nem tem o auditor fiscal notificante competência para isso, uma 
vez que, para tanto, necessária e indispensável é a observância das normas impostas aos entes 
da administração direta e indireta pela CF/88, máxime, aquelas encartadas no inciso II e no §2º 
do seu art. 37.  

Constituição Federal de 1988  
Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer 
dos Poderes  da União,  dos  Estados,  do Distrito Federal  e  dos 
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
(...) 
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II  ­  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações 
para cargo em comissão declarado em  lei de  livre nomeação e 
exoneração;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
(...) 
§2º ­ A não observância do disposto nos incisos II e III implicará 
a  nulidade  do  ato  e  a  punição  da  autoridade  responsável,  nos 
termos da lei.  

 

Diante  desse  quadro  jurídico,  muito  embora  seja  juridicamente  nulo  o 
eventual estabelecimento de qualquer vínculo jurídico formal entre o obreiro e a administração 
pública,  dada  a  ausência  do  necessário  concurso  público,  a  contratação  irregular  de 
trabalhadores  pelos  órgãos  públicos  gera,  sim,  efeitos  jurídicos  de  natureza  trabalhista  e 
previdenciária, dentre outras, as quais deverão ser apreciadas pela justiça trabalhista, conforme 
entendimento  pacificado  na  Suprema  Corte  de  Justiça,  como  se  depreende  dos  seguintes 
julgados: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ­ JUSTIÇA DO TRABALHO E 
JUSTIÇA  ESTADUAL  ­  ADMISSÃO  DE  SERVIDOR  DE 
FORMA  IRREGULAR  ­  INEXISTÊNCIA  DE  CONCURSO  ­ 
VÍNCULO  CELETISTA  ­  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO 
TRABALHO 
Em  se  tratando  de  relação  de  trabalho  que  decorre  de 
contratação  irregular,  sem  prévio  concurso  público,  a 
competência para processar e julgar a demanda é da Justiça do 
Trabalho,  não  obstante  tenha  o  município  adotado  Regime 
Estatutário, sob pena de afronta ao disposto no art. 37, inciso II, 
da Constituição da República. Precedentes. 
Conflito  que  se  conhece  para  declarar  a  competência  do  Juízo 
da  Vara  do  Trabalho  de  Ipiaú/BA."  (CC  66.030/BA,  Rel.  Juiz 
Federal  convocado  Carlos  Fernando  Mathias,  DJU  de 
8.10.2007.) 

 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA.  JUÍZOS  ESTADUAL  E  TRABALHISTA. 
SERVIDOR  DE  MUNICÍPIO.  CONTRATAÇÃO  IRREGULAR. 
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 
1. Contratado irregularmente, em face da ausência de aprovação 
em  concurso  público,  exigida  pelo  regime  jurídico  único  do 
Município,  a  relação  de  emprego  do  servidor  não  ingressa  no 
alcance das normas estatutárias, permanecendo sob a  regência 
das  regras  da  CLT,  pelo  que  compete  ao  Juízo  Trabalhista  a 
apreciação da existência ou não do vínculo empregatício e dos 
demais direitos trabalhistas pleiteados. 
2.  Conflito  conhecido,  para  declarar  a  competência  do  Juízo 
Trabalhista,  o  suscitado.  (CC  29.574/CE,  Rel.  Min.  Edson 
Vidigal, Terceira Seção, DJ de 12.3.2001.) 
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Na jurisprudência trabalhista vem se sedimentando o entendimento de que é 
cabível,  inclusive,  a  anotação  na  CTPS  para  fins  exclusivos  de  contagem  de  tempo  de 
contribuição com vistas à aposentadoria, como ilustram os arestos adiante, ora transcritos para 
melhor visualização dos seus fundamentos: 

 
FUNDAÇÃO  ­  CTPS  ­  ANOTAÇÃO  ­  CONTRATO  DE 
TRABALHO ­ NULIDADE.  
1­  Princípio  de  tutela  ao  trabalho.  Como  observa  o  saudoso 
jurista Orlando Gomes,  "em direito  do  trabalho,  a  regra  geral 
há  de  ser  a  irretroatividade  das  nulidades.  O  contrato  nulo 
produz  efeitos  até  a  data  em  que  for  decretada  a  nulidade. 
Subverte­se,  desse modo,  um  dos  princípios  cardeais  da  teoria 
civilista das nulidades" ("in" Curso de Direito do Trabalho, Ed. 
Forense, 1984, p. 152).  
2­ É que a força de trabalho não pode ser devolvida e o direito 
repele o enriquecimento ilícito.  
3­ Absurda e injurídica a pretensão da fundação estatal de fugir 
à anotação da carteira de trabalho e ao pagamento dos direitos 
trabalhistas, a pretexto de que  irregular a contratação, por ela 
própria  procedida,  até  porque  a  ninguém  é  dado  invocar  em 
juízo a própria torpeza (art. 104, do CCB, com art. 8º da CLT). 
Recurso provido, às inteiras. (TRT­1ª Região, 3ª T., Proc. n. RO­
1691, rel. Juiz Azulino Joaquim de Andrade Filho, publ. no DJ­
RJ­III em 09­7­1990). 

 

SERVIDOR  NÃO  CONCURSADO.  DIREITO  LEGAL  DE 
ANOTAÇÃO DA CTPS PARA EFEITO PREVIDENCIÁRIO.  
Do  mesmo  modo  que  uma  empresa  é  obrigada  a  recolher  as 
contribuições  previdenciárias  pertinentes  ao  serviço  prestado, 
com  ou  sem  relação  de  emprego,  com  mais  razão  devem  as 
entidades públicas assumir a mesma responsabilidade perante a 
Previdência  Social,  permitindo  ao  servidor  não  concursado,  no 
futuro, requerer a contagem daquele tempo de serviço para fins 
de sua aposentadoria, na forma do art. 40, parágrafos 12 e 13, 
da CF,  e dos  arts.  94  e  ss.  da Lei  8.213. Ainda que o  contrato 
nulo  não  gere  efeitos  trabalhistas  em  favor  do  servidor  não 
concursado,  mesmo  quando  presentes  todos  os  requisitos  dos 
arts.  2º  e  3º  da CLT,  há  de  se  aplicar  contra  a  Administração 
Pública  o  disposto  no  inciso  I,  "a",  do  art.  195  da  CF, 
mandando­se  anotar  a  CTPS  para  efeito  de  custeio 
previdenciário,  pois  o  regime  da  Previdência  Social  não  está 
limitado  ao  segurado  trabalhador.  Inclui  também  os  seus 
dependentes legais, os quais devem receber do Estado a mesma 
proteção previdenciária. A anotação da Carteira Profissional é a 
única prova que o servidor não concursado tem para requerer a 
contagem do tempo de contribuição. (TRT­2ª Região, 9ª T., Proc. 
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RE02­22412­2002­902­02­00,  rel.  Juiz  Luiz  Edgar  Ferraz  de 
Oliveira, publ. no DJ­SP de 28/02/2003). 

 
Alçado ao nível  constitucional o  trabalho como direito  social  ­ 
art. 6º da Carta Magna ­ os efeitos do labor humano em contrato 
com  ente  público  na  esfera  trabalhista  não  podem  ser 
desconhecidos  por  vício  de  nulidade  contratual  respaldada  no 
art.  37  inciso  II  da  norma  fundamental.  São  distintos  os 
conceitos  de  contrato  laboral  nulo  e  inexistente. O  registro  da 
carteira  profissional  determinável  de  ''officio''  pelo  juízo  por 
força do art. 39 § 2º da CLT visa atestar a existência da relação 
empregatícia  havida  e  não  a  sua  validade.  Remessa 
parcialmente  provida  para  assegurar  o  registro  em  CTPS  de 
contrato  de  trabalho  ainda  que  nulo.  (TRT­21ª  Região,  Pleno, 
Proc. n. REO 00974/1995, rel. Juiz Ronaldo Medeiros de Souza, 
publ. no DOE/RN em 09­7­1997). 

 
SERVIÇO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM PRÉVIO CONCURSO. 
NULIDADE DO ATO. ANOTAÇÃO DA CTPS. 
A admissão que viceja nos autos foi realizada em desapreço ao 
requisito  do  concurso  público  agasalhado  pela  Constituição 
Federal. Mesmo írrito o contrato de trabalho, por preterição de 
forma essencial à  sua validade,  é devida a anotação da CTPS, 
eis  que  tal  registro  tem destinação previdenciária  em  razão  de 
possibilitar  a  contagem  do  tempo  de  serviço  para  efeito  de 
aposentadoria do trabalhador. (TRT­22ª Região, Pleno, Proc. n. 
RO­00243­2003­102­22­00­0,  rel.  Des.  Fausto  Lustosa  Neto, 
publ. no DJ­PI de 29/11/2005, p. 03). 

 

Com efeito, não se pode olvidar que, por força da norma inscrita no art. 195, 
II  da CF/88  c.c.  art.  12  da  Lei  nº  8.212/91,  todo  aquele  que  exerce  atividade  remunerada  é 
contribuinte  obrigatório  da  Previdência  Social  e  também  seu  segurado  compulsório,  sendo 
irrelevante para tanto a existência de vínculo laboral formal.  

Nesse sentido, “De outro modo não poderia ser, uma vez que a Constituição 
Federal (artigo 195, I, ‘a’) impõe a contribuição em virtude da prestação de serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício” (AIRR 1059/2001­005­16­00.9). 

Dessarte,  alardear  que  eventual  irregularidade  na  contratação  de  servidores 
não gera efeitos jurídicos é, mais que uma falácia, um sofisma. Não produz, é certo, os efeitos 
jurídicos  vedados  de  forma  taxativa  no  ordenamento  jurídico, mas  não  impede  a  ocorrência 
daqueles decorrentes da realidade, não obstados expressamente, como é o caso das obrigações 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Além disso, em atenção ao Princípio da Moralidade Administrativa, não pode 
a  Administração  Pública  alegar,  como  meio  defesa,  a  irregularidade  por  ela  promovida  na 
contratação dos servidores em tela para isentar­se das obrigações impostas pela lei, valendo­se 
assim da própria torpeza.  

Registre­se, por relevante, que o lançamento das contribuições sociais ora em 
exame não  tem o condão de estabelecer vínculo  jurídico entre os servidores em destaque e a 
administração pública municipal em apreço. A questão é meramente tributária não irradiando 
qualquer espécie de efeito sobre a esfera administrativa do ente público recorrente.  
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A  fiscalização  tão  somente  constatou  a  ocorrência  de  fatos  geradores,  em 
relação  aos  quais  não  houve  o  correto  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias 
correspondentes,  e,  em  conformidade  com  os  ditames  legais,  no  exercício  da  atividade 
plenamente  vinculada  que  lhe  é  típica,  procedeu  ao  lançamento  das  exações  devidas  pelo 
Sujeito  Passivo,  sem  promover  qualquer  vínculo  dos  trabalhadores  com  a  administração 
pública em relevo. 

 

3.4.  DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL  

O Recorrente argumenta que a perícia contábil seria o meio mais adequado e 
justo para se alcançar o valor real do suposto crédito previdenciário.  

O apelo não pode ser atendido, senão em hipóteses excepcionais. 

 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Fazenda,  a disciplina da matéria em  relevo  foi 
confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de 
bloqueio  deve  consignar  os motivos  de  fato  e  de  direito  em que  se  fundamenta  a defesa,  os 
pontos  de  discordância,  as  razões  e  as  provas  que  possuir. Mas  não  pára  por  aí:  Impõe  ao 
impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de 
preclusão  do  direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as 
hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) 
(grifos nossos) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
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§1º Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela 
produção de provas documentais no processo  administrativo  fiscal. Tem  sim, por disposição 
legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, 
colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão, somente sendo permitido a 
sua  apresentação  em  momento  outro  –  futuro  –  caso  restem  caracterizadas  as  hipóteses 
autorizadoras excepcionais previstas no §5º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, pesando 
em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 
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De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  incumbe  ao 
autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a 
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

Nesse  contexto,  não  logrando  o  Recorrente  comprovar  efetivamente  a 
ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §5º do art. 16 do citado 
Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos 
juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de 
vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

No que se refere à perícia, cumpre de plano ressaltar, de molde a nocautear 
qualquer  dúvida,  que  a  perícia  tem,  como  destinatária  final,  a  autoridade  julgadora,  a  qual 
possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia 
objeto do litígio.  

Nesse  panorama,  a  produção  de  prova  pericial  revela­se  apropriada  e  útil 
somente  nos  casos  em que  a verdade material  não  puder  ser  alcançada  de  outra  forma mais 
célere  e  simples.  Por  tal  razão,  as  autoridades  a  quem  incumbe  o  julgamento  do  feito 
frequentemente  indeferem solicitações de diligência ou perícias  sob o  fundamento de que  as 
informações  requeridas  pelo  contribuinte  não  serem  necessárias  à  solução  do  litígio  ou  já 
estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos.  

Estatisticamente,  constata­se  que  grande  parte  dos  requerimentos  de  perícia 
aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em 
documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor 
fiscal  no  momento  da  formalização  do  lançamento,  eis  que  sindicado  e  esclarecido  durante 
todo  o  curso  da  ação  fiscal.  Diante  desse  quadro,  o  reexame  de  tais  informações  por  outro 
especialista  somente  se  revelaria  necessário  se  ainda  perdurassem  dúvidas  quanto  ao 
convencimento  da  autoridade  julgadora  quanto  às matérias  de  fato  a  serem  consideradas  no 
julgamento do processo.  

Por  óbvio,  nada  impede  que  o  contribuinte  venha  aos  autos  demonstrar  a 
questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa 
ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para 
o  exercício  de  suas  funções,  o  conhecimento  da matéria  tributária. Nada  obstante,  a  palavra 
final  acerca  da  conveniência  e  oportunidade  da  produção  da  prova  pericial  caberá  sempre  à 
autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72. 

De  outro  eito, mostra­se  auspicioso  destacar  que  os  artigos  15,  16  e  18  do 
Decreto nº 70.235/72, sob cuja égide desenvolve­se o presente Processo Administrativo Fiscal, 
estipulam  que  a  impugnação  tem  que  ser  formalizada  com  os  documentos  em  que  se 
fundamentar  a  defesa  do  impugnante,  devendo  mencionar  o  correspondente  instrumento  de 
bloqueio, as perícias pretendidas, expostos obrigatoriamente os motivos que as  justifiquem, a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o endereço e a 
qualificação profissional do perito indicado, sob pena de o pedido de perícia ser tido como não 
formulado. 

Impende  observar,  ademais,  que  os  efeitos  fixados  no  §1º  do  art.  16  do 
precitado decreto não se sujeitam ao jugo da discricionariedade da autoridade fazendária. Eles 
decorrem ex lege, não tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas. 

No caso em estudo, além de não demonstrar a sua necessidade, o Recorrente 
não atendeu aos requisitos legais para a realização de perícia, deixando de formular os quesitos 
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referentes aos exames desejados, tampouco o nome, endereço, e qualificação do profissional do 
seu  perito,  como  assim  exige  o  preceito  inscrito  no  inciso  IV  do  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72. 

Dessarte,  considerando  que  o  Recorrente,  em  se  instrumento  de  Recurso 
Voluntário, apenas formulou pedido genérico de perícia, sem a indispensável observância dos 
requisitos  essenciais  fixados  no  inciso  IV  do  art.  16  supra,  além  de  não  demonstrar  a  sua 
necessidade,  imperiosa  é  a  incidência  as  regra  tributária  fixada  no  §1º  do  supra  transcrito 
dispositivo legal, impondo­se que seja considerado como não formulado o aventado pedido de 
perícia. 

 

Diante  do  que  se  coligiu  até  o  momento,  restou  visível  a  procedência  do 
procedimento levado a cabo pela Autoridade Fiscal. 

 

4.   CONCLUSÃO: 
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 

NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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